
 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
XXXIII EXAME DE ORDEM UNIFICADO  

PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL  Aplicada em 12/12/2021 
 ÁREA: DIREITO ADMINISTRATIVO 

“O gabarito preliminar da prova prático-profissional corresponde apenas a uma expectativa de resposta, 
podendo ser alterado até a divulgação do padrão de respostas definitivo.” 
Qualquer semelhança nominal e/ou situacional presente nos enunciados das questões é mera coincidência.” 
 

 Padrão de Resposta  Página 1 de 10 
 Prova Prático-Profissional – XXXIII  Exame de Ordem Unificado  

PADRÃO DE RESPOSTA – PEÇA PROFISSIONAL 

Enunciado 

Aproveitando-se da pandemia do novo coronavírus como uma janela de oportunidade para, a qualquer custo, 

aumentar seus lucros, a sociedade empresária Gama, do ramo farmacêutico, passou a produzir o medicamento 

XXX, sem as prévias autorizações legais exigidas pelos órgãos competentes. À revelia de qualquer embasamento 

científico, o intuito da farmacêutica seria anunciar e vender o medicamento, como se eficaz fosse, para a 

prevenção e tratamento da Covid-19.  

Antes que qualquer unidade do medicamento fosse colocada à venda, a indústria farmacêutica foi fiscalizada pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária que, agindo com base na legislação de regência e no regular uso de seu 

poder de polícia, lavrou auto de infração e, após processo administrativo sanitário, aplicou a sanção 

administrativa cabível à sociedade empresária Gama, diversa da interdição do estabelecimento. Logo após a 

vistoria, e antes mesmo de concluído o mencionado processo administrativo, levado a cabo pela Anvisa, os sócios 

administradores da sociedade empresária Gama desistiram de produzir o medicamento XXX, incineraram os 

produtos irregulares já produzidos e os insumos destinados à produção de novos.  

O Ministério Público Federal recebeu representação de farmacêutica concorrente que noticiou estar ocorrendo a 

produção ilegal de medicamentos para prevenção e tratamento do Covid-19 pela sociedade empresária Gama e 

informou que a Anvisa não adotou qualquer medida para a fiscalização dos fatos. Mesmo sabedora de que a 

Anvisa já havia atuado no caso e que a sociedade empresária Gama já havia desistido de produzir e vender o 

medicamento XXX, a noticiante, dolosamente, omitiu tais informações na notícia de fato que apresentou ao MPF. 

Diante da gravidade da situação que lhe foi apresentada, o Ministério Público Federal ajuizou de imediato ação 

civil pública em face da Anvisa e da sociedade empresária Gama requerendo, em relação a esta última, inaudita 

altera pars, a concessão de tutela provisória de urgência para a interdição de todas as suas atividades, inclusive a 

produção de outros medicamentos devidamente licenciados, o que foi integralmente deferido pelo juízo da 1ª 

Vara Federal da Comarca da Capital do Estado Delta. 

Imediatamente após receber a citação para responder à ação civil pública e à intimação para cumprimento da 

tutela provisória deferida, a sociedade empresária Gama procurou você, como advogado(a), para a defender.  

Redija o recurso cabível, que possa levar o tema ao segundo grau de jurisdição, com intuito de reformar o mais 

rápido possível a decisão judicial que decretou a interdição narrada. (Valor: 5,00) 

 

Obs.: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar respaldo à 

pretensão.  A simples menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação. 
 

Gabarito Comentado 

O(A) examinando(a) deve apresentar recurso de Agravo de Instrumento,  com fulcro no Art. 1.015, inciso I, do 
Código de Processo Civil e no Art. 12 da Lei nº 7.347/85, no prazo de 15 dias (Art. 1.003, § 5º, do CPC).  
O agravo de instrumento deve ser endereçado ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional Federal da Região 
que engloba o Estado Delta (Art. 1.016, caput, do CPC). 
No recurso, deve constar os nomes das partes, sendo recorrente (agravante) a sociedade empresária Gama e 
recorrido (agravado) o Ministério Público Federal (Art. 1.016, inciso I, do CPC). 
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Deve constar, ainda, o nome e o endereço do advogado da recorrente e do órgão de execução do Ministério 
Público que atua no processo (Art. 1.016, inciso IV, do CPC). 
No mérito recursal, deve ser alegada a ausência dos dois requisitos legais necessários ao deferimento e 
manutenção da tutela de urgência, previstos no Art. 300, caput, do CPC, quais sejam:  
1) A probabilidade do direito, haja vista que a recorrente não está fabricando nem vendendo ilegalmente o 
medicamento XXX e já foi fiscalizada administrativamente pela Anvisa. O réu já sofreu fiscalização da Anvisa, que 
detém poder de polícia, o qual já possui o atributo de autoexecutoriedade, via de regra, sendo certo que a 
Agência instaurou e concluiu processo administrativo sanitário, aplicando-lhe a sanção cabível, diversa da 
interdição. Ressalta-se que o próprio agravante, voluntariamente (antes mesmo da conclusão do processo 
administrativo da Anvisa), desistiu de produzir o medicamento XXX e, inclusive, já incinerou aqueles já produzidos 
e os insumos destinados à produção de novos, sendo certo que nenhuma unidade do medicamento chegou a ser 
colocada à venda.  
2) O perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, eis que a empresária agravante desistiu de fabricar o 
medicamento XXX, inclusive já destruiu todo o estoque e a matéria prima necessária para tal.  
Deverá o advogado juntar os documentos probatórios da incineração e da atuação da Anvisa, na forma do Art. 
1.017, inciso III e § 5º, parte final, do CPC.  
Com intuito de reverter o mais rápido possível a decisão judicial que decretou a interdição narrada, o(a) 
examinando(a) deve requerer ao Desembargador Relator que seja atribuído efeito suspensivo ao Agravo de 
Instrumento, com base no Art. 1.019, inciso I, do CPC, em antecipação da tutela recursal.  
Para tanto, deve o(a) examinando(a) alegar, conforme dispõe o Art. 995, parágrafo único, do CPC, que:  

(i) da imediata produção dos efeitos da decisão recorrida de interdição de todas as atividades da sociedade 
empresária Gama há risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, eis que causará prejuízos 
econômicos e trabalhistas para a agravante (e seus empregados) e prejuízos sociais decorrentes da 
proibição de produção e venda de outros medicamentos devidamente licenciados; 

(ii) está demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, haja vista que a sociedade empresária 
Gama não mais produz o medicamento XXX e já foi fiscalizada administrativamente pela Anvisa. 

Na conclusão da peça processual, a defesa técnica deve requerer ao Tribunal Regional Federal o conhecimento e 
o provimento do recurso de Agravo de Instrumento, para fins de, confirmando a antecipação de tutela recursal, 
reformar a decisão recorrida, de maneira a levantar a interdição e autorizar o retorno de todas as atividades da 
sociedade empresária Gama, inclusive a produção de outros medicamentos devidamente licenciados. 

Ao fim, deve ser feito o fechamento da peça. 

 

Distribuição dos Pontos 

ITEM  PONTUAÇÃO 

Endereçamento  
1. O recurso de Agravo de Instrumento deve ser endereçado ao Exmo. Sr. Presidente do 
Tribunal Regional Federal da Região que engloba o Estado Delta (0,10). 

0,00/0,10 

2. Recorrente (agravante): a sociedade empresária Gama (0,10); recorrido (agravado): o 
Ministério Público Federal (0,10). 

0,00/0,10/0,20 

3. Nome e o endereço do advogado do agravante e do representante do Ministério 
Público Federal(0,10). 

0,00/0,10 

4. Cabimento do recurso: a decisão atacada, que deferiu a interdição do estabelecimento, 
é interlocutória e concessiva de tutela de urgência, impugnável por agravo de instrumento 
(0,20). 

0,00/0,20 
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5. Tempestividade: Indicar que o recurso foi interposto dentro do prazo de quinze dias 
(0,10), conforme o Art. 1.003, § 5º, do CPC (0,10) 

0,00/0,10/0,20 

Fundamentação: mérito recursal  
6. No mérito recursal, deve ser alegada a ausência dos requisitos legais necessários ao 
deferimento e manutenção da tutela de urgência (0,20), previstos no Art. 300, caput, do 
CPC (0,10). 

0,00/0,20/0,30 

6.1. Ausência da probabilidade do direito do autor (agravado) (0,40), uma vez que a 
agravante já foi fiscalizada administrativamente pela Anvisa (0,10), que detém poder de 
polícia (o qual em regra já possui o atributo da autoexecutoriedade) e já instaurou e 
concluiu o processo administrativo sanitário, aplicando-lhe a sanção cabível, diversa da 
interdição (0,10). 

0,00/0,10/0,20/ 

0,40/0,50/0,60 

6.2 Ausência do perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (0,40), eis que a 
sociedade empresária agravante desistiu de fabricar o medicamento XXX, e, inclusive, já 
destruiu todo o estoque e a matéria prima necessária para tal (0,10).  

0,00/0,10/0,40/0,50 

7. Ausência de razoabilidade/proporcionalidade na medida imposta, uma vez que a 
interdição do estabelecimento é excessiva para a finalidade pretendida (0,40). 

0,00/0,40 

8. O advogado deverá juntar os documentos probatórios da incineração e da atuação da 
ANVISA (0,10), na forma do Art. 1.017, inciso III e § 5º, parte final, do CPC (0,10). 

0,00/0,10/0,20 

Pedido de efeito suspensivo   
9. Com intuito de reverter o mais rápido possível a decisão judicial que decretou a 
interdição narrada, o examinando deve requerer ao Desembargador Relator que seja 
atribuído efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento ou requerer antecipação de tutela 
recursal (0,30), com base no Art. 1.019, inciso I, do CPC ou no Art. 995, parágrafo único, do 
CPC (0,10).  

0,00/0,30/0,40 

9.1 A interdição das atividades da sociedade empresária Gama acarretará risco de dano 
grave, de difícil ou impossível reparação (0,30), eis que causará prejuízos econômicos para 
a agravante e/ou prejuízos sociais decorrentes da proibição de produção e venda de 
medicamentos devidamente licenciados (0,20), conforme dispõe o Art. 995, parágrafo 
único, do CPC (0,10). 

0,00/0,20/0,30/ 
0,40/0,50/0,60 

9.2.  O examinando deverá demonstrar a probabilidade de provimento do recurso (0,30), 
haja vista que a sociedade empresária Gama não mais produz o medicamento XXX e já foi 
fiscalizada administrativamente pela Anvisa (0,20).  

0,00/0,20/0,30/0,50 

Conclusão  

10. A defesa técnica deve requerer ao Tribunal Regional Federal o conhecimento e o 
provimento do recurso de Agravo de Instrumento (0,20), para fins de reformar a decisão 
recorrida, de maneira a autorizar o retorno de todas as atividades da sociedade 
empresária Gama, inclusive a produção de outros medicamentos devidamente licenciados 
(0,10). 

0,00/0,10/0,20/0,30 

11. intimação da agravada (0,10). 0,00/0,10 

12. Menção aos documentos obrigatórios do Agravo de Instrumento (0,10), na forma do 
Art. 1017, inciso I do CPC (0,10) 

0,00/0,10/0,20 

Fechamento   

13. Local..., Data..., Advogado...e OAB... (0,10). 0,00/0,10 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 01 

Enunciado 

A Universidade Federal Beta, entidade autárquica, com o objetivo de custear programas de ensino, editou um ato 

que condicionou a inscrição dos alunos dos cursos de graduação, mestrado e doutorado, ao pagamento de valor 

pré-estabelecido, a que chamou de “condicionante de inscrição”, no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais).  

Eliseu dos Santos que estava cursando o segundo ano do curso de graduação em Direito na mencionada 

universidade, inconformado com a determinação, apresentou, antes da matrícula, recurso administrativo com 

vistas a impugnar a cobrança efetuada para todos os alunos.  

Após protocolizar o recurso, Eliseu comunicou o fato ao Diretório Central dos Estudantes, que há dez anos 

constituiu regularmente uma associação para a defesa dos interesses do corpo discente, designada de ADICDI.  

Antes da decisão no respectivo processo administrativo, Eliseu decidiu mudar de carreira e aceitou uma bolsa, 

oferecida por uma universidade particular, para cursar Medicina, de modo que optou por deixar o curso de 

Direito da instituição federal, fato que comunicou tanto à Universidade, quanto à ADICDI.  

Diante dessa situação hipotética, certo de que não há legislação especial para o processo administrativo em 

questão, responda, fundamentadamente, aos questionamentos a seguir.  

A) A Universidade Federal pode deixar de decidir o pleito instaurado por Eliseu? (Valor: 0,60) 

B) Acaso discorde da decisão que venha a ser prolatada pela autoridade de primeiro grau no âmbito 

administrativo, a ADICDI tem legitimidade para apresentar recurso hierárquico? (Valor: 0,65) 
 

Obs.: o examinando deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 

 

Gabarito Comentado 

A) Não. A Administração tem o dever de prover o impulsionamento de ofício dos processos administrativos 
instaurados (princípio da oficialidade), sem prejuízo da atuação dos interessados, na forma do Art. 2º, parágrafo 
único, inciso XII, ou Art. 51, parágrafo 2º da Lei nº 9.784/99. 
B) Sim. Eliseu pediu a liberação do pagamento para todos os estudantes da Universidade Federal ou trata-se de 
decisão que interessa a todo o corpo discente, de modo que a ADICDI tem legitimidade para apresentar recurso 
administrativo para a defesa dos interesses coletivos, consoante o disposto no Art. 58, inciso III, da Lei nº 
9.784/99. 

Distribuição dos Pontos 

ITEM  PONTUAÇÃO 

A. Não. A Administração tem o dever de prover o impulsionamento de ofício dos 
processos administrativos instaurados (princípio da oficialidade), sem prejuízo da 
atuação dos interessados (0,50), na forma do Art. 2º, parágrafo único, inciso XII, ou Art. 
51, parágrafo 2º da Lei nº 9.784/99 (0,10). 

0,00/0,50/0,60 

B. Sim. Eliseu pediu a liberação do pagamento para todos os estudantes da Universidade 0,00/0,55/0,65 
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Federal ou trata-se de decisão que interessa a todo o corpo discente, de modo que a 
ADICDI tem legitimidade para apresentar recurso administrativo para a defesa dos 
interesses coletivos (0,55), segundo o Art. 58, inciso III, da Lei nº 9.784/99 (0,10). 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 02 

Enunciado 

Determinada sociedade de economia mista estadual, com vistas a adquirir bens necessários ao adequado 

funcionamento de seus serviços de informática, divulgou, após a devida fase preparatória, o instrumento 

convocatório, no qual indicou certa marca, que é comercializada por diversos fornecedores, por considerá-la a 

única capaz de atender ao objeto do contrato, tal como tecnicamente justificado nos autos do respectivo 

processo administrativo, certo que o edital adotou a sequência de fases prevista em lei.  

No curso do procedimento licitatório, a proposta apresentada pela sociedade Beta foi considerada a vencedora, 

mas os representantes de outra licitante, a sociedade Alfa, consideraram o julgamento equivocado e pretendem 

interpor recurso administrativo para impugná-lo antes da habilitação.  

Diante dessa situação hipotética, responda, fundamentadamente, aos questionamentos a seguir.  

A) É válida a indicação de marca pela sociedade de economia mista em questão? Justifique.  (Valor:0,65) 

B) É cabível a interposição do recurso administrativo pretendido pela sociedade Alfa? Justifique. (Valor: 0,60) 
 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere 

pontuação. 

Gabarito Comentado 

A) Sim. A indicação de marca é válida nas circunstâncias do caso proposto na medida em que, mesmo sendo 
comercializada por diversos fornecedores, é a única capaz de atender ao objeto do contrato, como tecnicamente 
demonstrado no processo administrativo pertinente, a enquadrar-se na regra do Art. 47, inciso I, alínea b, da Lei 
nº 13.303/16.  

B) Não. Considerando que foi adotada a sequência de fases estabelecida na Lei nº 13.303/16, observa-se que a 
fase recursal é única e posterior à habilitação, na forma do Art. 59 da Lei nº 13.303/16 (pode ser aceita menção 
ao Art. 51, inciso VIII, da Lei nº 13.303/16). 

 

Distribuição dos Pontos 

ITEM  PONTUAÇÃO 

A. Sim. A indicação de marca é válida porque, apesar de comercializada por diversos 
fornecedores, é a única capaz de atender ao objeto do contrato, conforme 
tecnicamente demonstrado no processo administrativo pertinente (0,55), a 
enquadrar-se na regra do Art. 47, inciso I, alínea b, da Lei nº 13.303/16 (0,10). 

0,00/0,55/0,65 

B. Não. Considerando que foi adotada a sequência de fases estabelecida na Lei nº 
13.303/16, observa-se que a fase recursal é única e posterior à habilitação (0,50), na 
forma do Art. 59 da Lei nº 13.303/16 ou do Art. 51, inciso VIII, da Lei nº 13.303/16) 
(0,10). 

0,00/0,50/0,60 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 03 

Enunciado 

Ana foi aprovada em concurso público para o provimento do cargo administrativo de técnico de ensino médio, 

em âmbito federal, no qual veio a adquirir estabilidade em 2012.  

Ocorre que Ana decidiu investir em outra área de formação e, após obter o diploma de economia, prestou 

concurso público para o cargo de analista em outra carreira federal, que tinha o grau de instrução de ensino 

superior, como requisito. Foi aprovada e convocada no ano corrente (2021), sendo certo que este segundo cargo 

não é acumulável com aquele que a servidora ocupava anteriormente.  

Ana, como é recém-formada em economia, receia vir a ser inabilitada no estágio probatório para o novo cargo, 

razão pela qual consulta você para, na qualidade de advogado, responder, fundamentadamente, aos 

questionamentos a seguir.  

A) Caso o receio de Ana venha a concretizar-se, qual é a providência que deve ser adotada, com o fim de 

resguardar a possibilidade de eventual retorno ao cargo anterior? Sendo tal possível, qual será o 

provimento adequado para tanto? Justifique. (Valor: 0,65) 

B) A investidura por concurso e o efetivo exercício do estágio probatório por três anos bastam para que Ana 

adquira estabilidade no cargo de analista? Justifique. (Valor: 0,60) 
 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere 

pontuação. 

 

Gabarito Comentado 

A) Ana deveria pleitear a declaração de vacância no cargo federal de nível médio em que é estável, para 
resguardar eventual possibilidade de retorno, na forma do Art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, sendo certo que 
a forma de provimento do cargo público adequada é a recondução, consoante disposto no Art. 29, inciso I, da Lei 
nº 8.112/90.  
B) Não. A investidura por concurso e o efetivo exercício, pelo prazo de três anos, do estágio probatório não são 
suficientes, porque a avaliação especial de desempenho, por comissão instituída para essa finalidade, é condição 
para a aquisição da estabilidade, nos termos do Art. 41, § 4º, da CRFB/88. 
 

Distribuição dos Pontos 

ITEM  PONTUAÇÃO 

A1. Ana deve pleitear a declaração de vacância no cargo federal de nível médio, em 
que é estável, para resguardar eventual possibilidade de retorno (0,20), na forma do 
Art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90 (0,10). 

0,00/0,20/0,30 

A2. A forma de provimento adequada é a recondução (0,25), consoante disposto no 
Art. 29, inciso I, da Lei nº 8.112/90 (0,10). 

0,00/0,25/0,35 

B. Não. A investidura por concurso e o efetivo exercício, pelo prazo de três anos, do 
estágio probatório não são suficientes, porque a avaliação especial de desempenho, 

0,00/0,50/0,60 
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por comissão instituída para essa finalidade, é condição para a aquisição da 
estabilidade (0,50), nos termos do Art. 41, § 4º, da CRFB/88 (0,10). 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 04 

Enunciado 

A autoridade competente, em âmbito federal, tem fundadas dúvidas acerca da possibilidade de expedição de 

uma licença pleiteada pela sociedade empresária Alegre, que envolve assunto de interesse geral. Isso porque, 

apesar de todos os elementos do ato administrativo vinculado estarem especificados em lei, a respectiva norma 

se utiliza de conceitos jurídicos indeterminados, que demandam nova interpretação a ser implementada pela 

Administração, a implicar novo dever para os requerentes daquela licença.  

Considerando que a adoção da nova interpretação acarretará o indeferimento da licença requerida pela 

sociedade empresária Alegre, que preenchia os requisitos que prevaleciam à luz da orientação vigente no 

momento da efetivação do requerimento, responda, fundamentadamente, aos questionamentos a seguir, na 

qualidade de advogado(a) desta pessoa jurídica. 

A) É possível a aplicação retroativa da nova interpretação para indeferir a licença pleiteada pela sociedade 

empresária Alegre? Justifique. (Valor:0,60) 

B) A realização de consulta pública, para dirimir a incerteza jurídica suscitada pela autoridade para o exercício 

de sua competência, é cabível? Justifique. (Valor: 0,65) 
 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere 

pontuação. 

 

Gabarito Comentado 

A) Não. É vedada a aplicação retroativa de nova orientação firmada em sede administrativa, consoante o disposto 
no Art. 23 do Decreto-lei nº 4.657/42 (LINDB), ou do Art. 2º, inciso XIII, da Lei nº 9.784/99.  

B) Sim. Nas hipóteses de dúvida ou de incerteza jurídica acerca de assuntos de interesse geral, inclusive para a 
expedição de licença, a Administração Pública poderá realizar consulta pública, na forma do Art. 26 do Decreto-lei 
nº 4.657/42 (LINDB), ou do Art. 31 da Lei nº 9.784/99.  

 

Distribuição dos Pontos 

ITEM  PONTUAÇÃO 

A. Não. É vedada a aplicação retroativa de nova orientação firmada em sede 
administrativa (0,50), consoante o Art. 23 do Decreto-Lei nº 4.657/42 (LINDB) ou do 
Art. 2º, inciso XIII, da Lei nº 9.784/99 (0,10) 
 OU 
Não é possível, em atenção ao princípio da segurança jurídica (0,50), na forma do 
Art. 2º, caput ou inciso XIII, da Lei nº 9.784/99 (0,10) 

0,00/0,50/0,60 

B. Sim. Nas hipóteses de dúvida ou de incerteza jurídica acerca de assuntos de 
interesse geral, inclusive para a expedição de licença, a Administração Pública 
poderá realizar consulta pública (0,55), na forma do Art. 26 do Decreto-Lei nº 
4.657/42 (LINDB) ou do Art. 31 da Lei nº 9.784/99 (0,10).  

0,00/0,55/0,65 
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